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[Vlun icÍpio: Alfredo Chaves

1 INTRODUÇÃO

A primeira infância e o período que abrange os primeirrs 6 (seis) anos completos ou 72
(setenta e dois) meses de vida da criança. Trata-se de um período da vida fundamental
para o desenvolvimento do indivíduo, tendo reflexos decisivos durante toda sua vida.

Diante da importância dessa temática, o TCEES incluiu no plano ntrole Externo
referente a2023 a presente auditoria operacronal, cujo c0jetivo é

ixa m

das

empolíticas para primeira infância no Estado e nos munil.ípi

aspectos estruturantes relativos a planos, intersetorialid e

Para alcanÇar o objetivo estabelecido na fi
questÕes de audrtoria.

1. Estado e municipios possuem pa F't-

contendo elementos nrínrmos su

as seguintes

lnfância - PPI aprovado e
nt res práticas?

rse Fr ira lnfância - ClPl instituído e

nua| - PPA do Estado e dos tr/unicípios
U compatibiirdade corn o PPI?

b OS VA lores aplicados pelos municípios e pelo

2. O município possui Co
em funcionamento?

3. A prinreira infância co no
de fornra exp a, prio

4. E possí
Estacio

5" O Com
d

de PolÍticas Fublicas pela Primeira lnfância tem
içÕes? L,* , t, , .- j ! u.{. ,:* ( ,,le-<í*

ho

d

b

pri r sua

fiscalizaçãc cs

stituiç Federal de 1988;

.' 13.25712016 (tr,{arco Legal da Primeira lnfância);

ncial para Avaliação de Governança em Políticas públicas (TribunalC

de Contas da União, 2üg;
d. Guia para Elaboração do Plano Municipal pela Primeira lnfância (Rede

Nacional Primeira Ínfância, 2A17);

e. Cartilha Plano Municipal para a Primeira lnfância: um passo a passo para a
elaboração (Unicef, 2021);

f. Nota Recomendatória Âtricon-lRB-Abracom-CNPTC-FPPI-üVB n." O1]ZO23
(Recomendação aos Legislativos acerca da inclusão e priorização da primeira
infância no ciclo orçamentário).
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I Decreto Estadual n." 4.49412019 (Regulamenta a Política Estadual lntegrada
pela Primeira lnfância do Espírito Santo - Lei 10,964/2019),

Para realização dos trabalhos, a equipe de fiscalização realizou inicialmente levantamento

de informações, por meio de aplicação de questionário online, com abrangência em todos
os municípios do Estado, sobre as ações realizadas e sobre a estrutura de governança

existente.

Em seguida, apos avali,

de atuação do Tribuna

lnfância e Comitês lnte

de normas instiiuidoras

aprovaram os PPAs.

ação sobre os aspectos de maior relevânci

foram solicitadas infornrações ace rca dos

rsetoriais ce Políticas para Pri

e atas de reunrÕes. Aoicionalm

n

oportunidade

Pr

n.eira I

, foi

art

ES lme

imeira

copia

is quesle

Este relatorio apresenta o resultado individua o

para o municipio de Alfredo Chaves ta de

apontamentos poderão ser objeto de co

comentários serão analisados pe

no relatório final

2 VISÃO GE

Estudos

têm a capa

p

relatorio

dos(as)

ipe de fiscalização

preliminar, cujos

gestores(as). Tais

de oe podem resultar em alterações

experiências vividas nos primeiros anos de vida

Ite ra tura do cérebro e afetar o desenvolvimento neurologico

processo de desenvolvimento da criança é multidimensional,

psicomotora, cognitiva, emocional e social, que estâo

inter-rela s e devem ser consideradas de maneira integrada

do

incl dirn

d

UI

Nesse sentido,ao ferta de servi de ca ter intersetorial em

assistência social , entre outro ra o ate imento à rim

tn fâ U ãos blicos devem ser articrrlados rad
Bu r.dados à c.rlarrça* --

Visando estabelecer princípios e diretrizes para a formulação e a implementação de

políticas públicas para a primeira infância, em 2016 foi aprovado o lVlarco Legal da Primeira

tfSpíRttO SANlil Política Pública p*la Prirneira lnfância dc Espírito Santo - pEpl. Vitória: Comitê
Estadual lntersetoi",al de Políticas peia Prrmeira lnfância, 2022. p.33.
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lnfância (Lei n'''' 13.25712016)' A referida lei dispõe que a prioridade absoluta em assegurar
os direitos da críança, do adolescente e do jovem, nos termos do afi..2zr da constituição
Federal e do art' 4o da Lei n.o 8.069/1990 (Estatuto da criança e do Adolescente - ECA),
implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços para a
primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir seu
desenvolvimen io integral.

Conforme menci onado anterio rmente, as políticas pata a primeira infância abrangem um
con u

SA ncia socia e
direitos humanos. pode-se citar como ue alcançam o público -etária, por
exem ed a

educa

e fortalecimento de vínculos

Tais políticas intersetoria

de forma i rada evrtando a

3 PLANO MUNICIPAL P

Os achados do presente Ítulo

municípios possr

mínimos sugerid

Segundo .257

crian o e

art 6

uinte questão de auditoria: "Estado e

l,i cia - PPI aprovado e contendo elementos

16, a prioridade absoluta em assegurar os direitos da

, nos termos do art.22T da Constituição Federal e do

micil

ale

na o

nas breposições.

vivênci

F IA - PMPI

à

uem no d

las th p

, implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos,
prog rvi ra a primeira rnfância que atentjam às especificidades dessa faixa
etária, vi

A Lel ainda dispõe que União, Estados, Distrito Federai e tVunicípios utilizem abordagem
multi e intersetorial no atendimento dos direitos da crianÇa na primeira infância e elaborem
Planos para a Primeira lnfância que articulem os diferentes setores.

As boas práticas nacionais e internacionais de planejamento em políticas públicas
recomendam que, primeiramente, seja feita uma explicitação do estágio inicial da política,
ou seja, da linha de base (ou "marco zero") que servirá de subsídio para a avaliação do
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resultado da intervenção pÚblica2. Além disso, deve ser realizadaa identificação e defínição
de marcos e prazos da implantação da política, em pâssos administráveis, com vistas a
reduzir riscos e a facilitar a identificação de interdependências e obstáculos3,a.

Eso,'>--): ecificamente n fanos IVIunici ais para a Primeira Infância - plrrlpl, os
e refe

UIAS

por
a

uinte elementoss 6

S ta
meio de indicadores sociod

z-*<tr,#

a Diágnosrico d e equtpamen tos pú as atuais

a Indic ação de eixos de atuação prioritários a

a cada ação proposta, defin ão de
metas q uan IV *e*p.razos;

cas para pnmerra rn ncra ex

mento e a

sso, apresenta-se os ach

no en

realizado;

res quantitativos,

uas a ES

,3 t{,'x.'-r ,,{ Jc t

gir w r,6ru$c Pt'r Í-L;

n

a

Diante d
'y#§r

serite capítuloao

3.1 INEXISTÊNCIADE PTAN'':
' Após aná lrse realizada a partir

rnstitu ído, S foi

Os

eD ora

no [\íu ce do Chaves

II'úEIRA INFÂNCIA

do(a) gest,,r(a). constatou-se

r Lei Brro^" t)1et a
QUê o Ptt/Pl foi

'«:ücrio 
ç>*,.l*'

sobre Prirlqípiosn a Lei Ordinária n.o T6Tl2A21que dis

o e implementação das polÍt iças Públicas pe la Primeirá infância

ua ero da lei
responsá a

Lpadu-:ernlet
tfdil99'g tqg tti zaçãoapenas
constatou uma ausência de iniciativa prévia por parte dcs(qs) gestores(as).

2 MoURA' Adriana lt/aria lvl de. Governança das políticas ambientais no Brasil: desafio à construção deum sistema integrado de avaliação. Texto para discussão - lnstituto de pesquisa Econômica Aplicada -IPEA, 20'13
3 AUSTRALIAN GÜvERNtvENT. Public Governance, Performance and Accountability Act. No .Í23, 2013a National Audit ofÍice (NAo). Modern Policy-Making: Ensuring policies Deliver value for Money, NAo,2001.
5 RNPI' Guía para Elaboração do Plano Municipal pela Primeira lnfância. Rede Nacional primeira lnfância,2017.
6 uNlcEF' cartilha Plano Municipal para a Primeira lnfância: um passo a passo para a elaboração.Fundo das Nações Unidas para a lnÍància,2021.
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A ausência de aprovação do PIVPI límita a participação do Poder Legislativo na sua
construção, assim como reduz sua força normativa e a continuidade de sua implementação.
Podendo haver interrupção signÍficativa nos serviços públicos voltados à primeira infância.

Portanto, a equipe de fiscalização apresenta ao Tribunal proposta de RECO1UENDAÇÃO
para que CI filPl atraves d unrci no razo de até um ano

Com a instituição de Lei que aprova o plano reforça-se o ,:aráter democrático, possibilitando
a expansão das discussÕes acerca do conteúdo do plano, por finr, I o força legal

3,2 PPI SEIVI ALGUN/ DOS ELEIV1ENTOS IMíNIIVOS SUG

O município possui PtMpl, porém o mesmo não aprese mínimos
sugeridos pelas melhores práticas

análise real fo r
a inexistência OU INS res

co dos se S

políticas pa ra infânc st Slt

A equipe identifi apo CAU achado é a rnobservância de documentos que

nct Ih o ticas na elaboração dos PfUpl

mtnt e levar aos seguintes efeitos negativos sobre o alcance
ít rca

um dia stico dos atuais serviços e equipamentos públicos e das atuais

servem de

A falta dos

dos

polí as ações do muinicípio podem resultar lacunas e sobreposições, ao não
utiliza re rutura atual oii não suprir suas carêncieis

para queom uindo boas práticas

SU endas por instituições tais como a Rede Nacional ra a Primei NPI Guia
para a Elaboração do Plano l\lunici al da Prim nicef Cartilha Plano
lVunicipal ra a Primeira lnfância e o Plano Estadual para Primeira lnfância - PEPI.
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Portanto, a equipe_de fiscalizaÇão anresenta ao Tribun;rlprnposta de-RE€OÀAENDAÇÃO



a

os benefícios es erado laa ica o das ráticas ue não stam no plano
atu

.Umd dos rvi ee ui mentos úbiicos d das atuais
líticas para rimeira in ncia existen

COMITÊ INTERSETORIAL PARA A PRIMEIRA INF

Os achados do presente capítulo são relativos a seguin
possui itê lntersetorial raP

4

públ

captura de sinergias das

dos direit

P

Conforme dispõe o art. 7o da Lei 13.2ST12016,

[VunicÍpios poderão in

pút,licas para a prime

proteção e a promoção

conselhos de direitos.

stituir, nos respe

ira infâncta para a

Cabe ao Poder icar
intersetorial p arti

articulação com as de

ES município

do m fu namento?".

o istrito Federal e os

ítê intersetorial de políticas

ção das açÕes voltadas à

a partic;ipação social por meio dos

ú U

r

As

de atençã
nação das ações estarJuais, distrital e municipais

n ei fâncÍa, visando à complementaridade das ações e ao
cump o na garantia dos seus direitos.

nais e rnternacio nais de planejamento ern políticas públicas também
a exi ncia de coordenação e relacionamento horizontal entre atores

rcos e p s, atuando de forma articurada para a formuiação e a gestão de políticas
Fúblicasz,e

Ressaltam também a imporlância do estabelecimento de mecanismos de articulação,
comuntcação e colaboração que permitam alinhar estratégias e. operaçÕes das

7 SECCHI' Leonarcjo Políticas públicas: conceÍtos, êsquemas de análise, casos práticos. são pauio:Cengage Learning 2010.
B PETERS' B Gu'; Governance and sustainable Development policies. ln: conferência das NaçõesyJ:?: :Jie 

Desenvolvimento sustentável - Rro+20. o,-ga;i.aç,io clas NaçÕes unicias (oNU) - Rio de

co m o i d e n riri ca d o r 3 2 0 0, í 0 r) r,, o âT; ! !8:!!88ifffiffiil áil,."li S!íio"
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ponsável pela coordenação do comitê
sse orgão indicado deve manter permanente
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organizaÇões envolvidas em políticas transversais e descentralizadas, para alcançar o
resultado comume1ü

Diante disso, apresenta-se os achados relativos ao presente capítulo

4.1 0 IMUN
POSSUI AS AT

TEN NÃO

constatou-se através dos documentos encaminhados per houve

Ã
instituição do CtPl

Apesar de existrrem atas de reuniÕes co clpl, ou comitê le m citação no
PN/Pl dos seus componentes, não foi apresenta instituiu o ClPl, ou

da administração,
comitê equivalente, prevendo a partic

conselhos de direito

dentre as competê

respectivas ações.

seoorgãorespon o; além de prever também,
ncias do CIPI, o pa pel a tV I e promover e monitorar as

A equipe de auditoria não identifi ni rte dos(as) gestores(as) para instituir
o ClPl

A não existênc;ia no ti itur o ClPi, i:onforrne prevê o art. 7o da Lei

os do Estado e da União, dificulta a articulação e a

U

la rd

C

13.257t201 nos

coordena proteção e a promoção dos direitos da criança,.de forma
inte n sferas de governo e segmentos de atuação.

Portan ui ed scali ão apresenta ao Tribunal ro osta de RECOM
para que nicí pio elabore normativo ara instituir o ClPl no municí pio, no prazo de a

Ga ra rticipação, pelo menos, das secretarias e dos conse lhos municipa

S

o
té

is
de saúde , educa e assistência soci al. També rn, garantir a competência do Clpl para
elâborar o PMPI, assim como promover e monitorar suas açÕes

e BRASIL Tribunal de contas da União. Referencial básico cle governança: Aplicável a órgãos eEntidades da Administração pública. Brasítia: 2013"10 GAo' Government Accóuntability office. GA0-06-15: Governo orientado a Resultados: práticas quepodem ajudar a melhorar e manter uma colaboração entre as agências federais. 2005.

com o ider rificador 32003i003,,r.â$ã:§ã!i38!ffij?{üôã[5xis'r,i.1i Documenro assinado disitarmente
conforme art. 40, ll da Lei 14,063/2C20.
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Como resultado da implementação da recomendação. espera-se a atuação do Clpl para a
articulação e para a coordenação das açÕes voltadas a proteção e à promoção dos direitos
da criança

4'2 AUSÊNCIA DE coluPRovAÇÃo Do ADEeuADo FUNCToNAMENTo Do clpr
Não se aplica, pois o município não possur normativo institui
equivalente, ou ere ainda se encontra em fase cie formação
membros)

5 PLANO P R IANUAL - PPA

X;
§

Os achados do presente capítulo são re e auditoria: "A primeira
ir-"fância consta no ppA do Estado e dos fo expressa, prioritária e em
compatibilídade com o ppl?,,

Segundo o art. 22T da Constitui , e dever da famÍlia, da sociedade e do
Estado assegurar a cria ao ado n o Joyem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, a saúde, à en ,àedu , ao lazer, a profissionalização, à cultura, à
dignidade , ao resp àt rda nvivência farriliar e r:omunitária, além de colocá_
los a salvo e negl ê a, discriminaçãr, exploração, violência, crueldade e
opressã

I ou Comitê

de seus

à

o.-

a

Nesse sentido, a Associaçã

instituo Rui Barbosa - IRB

no texto da res

d absoluta da primeira infância, espera-se que o conjunto de

o dos [vembros dos Tribunais de contas do Brasil - Atricon e o
emitiram recomenda ^11ü ara uea tra infância conste

pectiva Lei do piano plurianu al apro,,ada

progra ES tados ao atendimento das crianças de 0 a 6 anos (inclusive as
gestantes como prioridade, inclusive no cicl* orçamentário do poder Executivo
Estadual e [/u pal

r

era

expressa e identificável
em seu território, de manei

, como um único programa intersetorial, ou um conjunto de

11 ATRICON eÍ ai Nota Recomendatória no 01
nos Projetos do ppA, da LDO e da LOA e da

Recomendação acerca da priorização da primeira infância
observância da necessária

td
transparência. Disponível em

loa 7/N R
Acesso em:24out2023

U 2 -I P
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programas, devidamente codificado , com metas físicas e financeiras, indicadores e
responsáveis, em co da Primeira lnfância (PPr).

Tal recomendação se baseia no modelo da União, que dispõe no art. 10 da Lei n.o
13.97112019, que institui o plano plurianual Z02O_2ü23

Parágrafo único. O conjunto de ações governamentais voltadas ao atendimento daprimeira infância possui caráter prioritário para o orçamento de 2020, nos termos doart. 3o da Lei n" 13.BgB, de 11 cie novembro de 2019, e possui antecedência naprogramação e na execução orçamentá ria e financeira durante o período devigência do Plano Plurianual. coriíorme agenda laser
regulamentada pelo Poder Executivo.

Diante disso, apresenta-se os achados relativos ao presente ítulo

5.1 AUSÊNC|A DE pRroRtzAÇÂo DA pRtt\,48 A

A Lei que institui o ppA vigente não aprese ade nos
respectivos orçamentos

e ficar as e ui de fiscal
aponta como possÍvel causa a

A não ea
continuidade dos

prioridade de tais na L-OA.

nto,

F

e a resenta ao -iribunal
ro

da CF

im lementa da recom

deR COÍM ENDAÇÃO

nte,

nforme

o ES ra-se a arantia da

infância.

para o

dispõ

, Como re

continuidade do

5.2
NO

ri

AUSÊNCIA DE IDENTIFIcAÇÃo Dos pRoGRAN/AS pARA pRtr\lEtRA tNFÂNCIA
PPA

primeir4i

n unto de ro ramas devidamente d o

um único



Não foi possível identificar as exatas causas do presente achado. A equipe de fiscalização
aponta como possívei causa a ausência de iniciativa cios(as) gestores(as).

A não identificação dos programas de primeira infância no ppA impede a priorização das
ações voltadas â esse público. Além disso, restringe a transparência, bem com as ações
de controle, o que pode prejudicar o alcance de seus resultados,

para ue o mun icípio iden ue no PP 6-2 nos uintes
voltados a Primeira lnfância , de maneira expressa e cJevidamente

o
S

5.3 AUSÊNC|A DE ELEÀ/ENTOS (tN
cotMpATtBtLtDADE CO|V O ppt (pr\/lpt)

ão foí ível realizar a análise dos indi

voltados à infância, em com patibi e

ou os estão iden tificados

Ainda assim. considerando a

PMPI, a equipe de fiscalização

que o mu

indicadores e res áve

compatibilidade

DICADORES, AS Ers) Eru

is dos AS

PMP

izar os elementos do ppA com o
I proposta de RECOMENDA ÇÃo para

nos cas financeiras

ramas voitados à primeira infância, em

â

6 MEIRA tNFÂNCI,A

Osa pres capítulo são relativos à seguinte questão de auditoria: ,,E possível
colher i sobre os valores aplicados pelos municípios e pelo Estado com a
Primeira lnfâ ?"

Conforme dispõe o § 2o do art. 11 da Ler n.o 13.25r2a16 (l'r/arco Legalda primeira lnfância),
a União rnformará a sociedade a soma dos recursos apiicados anualmente no conjunto dos
programas e serviços para a primerra infância e o percentual que os valores representam
em relação ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá informaçÕes sobre os
valores aplicados pelos demais entes da Federação. para que tais valores sejam
fornecidos, é preciso ser possível identificar os proeramas e as ações que atendem as

ara os

Aute ntica r dôcurnento êm /autêniicidâde
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crianças de 0 a 6 anos e as gestantes, e, caso tal atendimento não seja exclusivo, qual é o

percentual dedicado a esse público,

A equipe de fiscalização verificou se é possível identificar os programas e ações

relacionados a primeira infância no orçamento municipal e qual percentual da execução

orçamentária foi aplicado na área cia primeira infância.

Diante disso, apresenta-se os achados relativos ao presente capítulo

6.1 IIMPOSSIBILIDADE DE CALCULAR AS DESPESAS AP CIA
A PARTIR DOS DADOS DA EXECUÇÃO ORÇAÍMENTARIA

A equipe não foi capaz de colher informações con bre município

com a primeira infância a partir dos dados de tária fornecidos no

CidadES 4h.
":$r.*,

"-.r

Ao analisar os dados de execução

enviados ao Tribunal por meio do

OS r-ric , referentes ao ano de 2022,

a e constatou que não é possível

p td ou açÕes que atendem ao público

iva

publico da prinreira infância, ainda que de

orÇame

SI ma Ci

identificar, de forma inequívoca qu

da primeira infância, ainda que

Existem ações que s nte ate

o

S

Uforma não exclusi

gestores(as)

Proga OT

ndo CS reende de sua descrição, mas somente os(as)

de

SOCIAL ESPECIAL'' Ação "IUANUTENÇÃO DO

T

Como a prese situação encontr"ada, a equipe de fiscalização aponta o seguinte

Há ausênc iniciativa dos(as) gestores(as) para crrar mecanismos para contabilizar de

forma mais precisa as despesas com a Primeira lnfância

O efeito do presente achado é o prejuÍzo a correta identificação e contabilização das

despesas com a primeira infância, impossibilitando o cumprimento do ar1. 11 da Lei n.o

13.25712016. Como resultado, torna-se impossível analisar com segurança razoável qual é

o percentual do orçamento dedicado às crianças de 0 a 6 anos e acompanhar se há

incremento ou redução do orçamento da primeira infância no decorrer do tempo.

Arrtenticar documenlo em rauientraidade
nnm n irtcnrifrearjnr í11.100-.|r003100340033003s003600390038C03A(1.15000, Documento assinado digitalmente

essa identificação. Cita-se como exemplo:



Ante o exposto, a equipe de fiscalização apresenta ao Tribunal proposta de

RECOT\4ENDAÇÃO para que o rnunicípio divulgue rclatorio anual, em seu portal de

transparência, contendo a soma dos recursos aplicados no conjunto dos programas e

serviços para a primeira infância e o percentual que os valores representam em relação ao
respectivo orçamento realizado. Adicionalmente, divulgue anexo detalhado, contendo, para

cada ação orçamentária, além do valqr total empenhaclo, liquidado e pago, o percentual

aplicado com a primeira infância.

Ar.rtenticar documento em /ar-rtenticidade
com o identificador 3200111(.)0310034001J30035003600390038003A005000, Documento assinado digitalmente

eonforme art 4a ll ria I ei 14.063ií?020.



Vitória, 30 de outubro de 2023

EQUIPE: Bruno. Fardin Faé (líder)

Auditor de Controle Externo

Felipe Fonseca Salerno

Auditor de Controle Externo

Lucas [t/atias Caetan

Auditor de Controle

lt/aira Rebel

Auditora

rd o r

Pau s Sai:ra

Controle Externa

rigo Reis Lobo Resende

uditor de Controle Externo

SU Claudia Cristina IMattiello

Auditora de Controle Externo

Autenticar documento em /autenticioade
com o identificador 320031003100340C330035003600390038003A005000, Docunrento assinado digitalmente

confor,.ne art. 4', ll da Lei 14.063/2020.

__
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço autenticidade utilizando o

identificador 32003 1 0031 003400330035003600390038003A005000

Assinado eletronicamente por Davi ?izeta Piassi em 30110i2023 08:3'l
Checksum: 4Dr',B.240748F6555A9933B6F61885039A4486765í EB9DCDA6124BDB81 D33F05A6

Auterticar documento em iauienticidilde
com o identificador 3200310031003400:130035003600390038003A005f00, Documento assinado digitalmente

.nníÔrmo ârt áo ll da \ a' 4/' n^a/rn')n



Alfredo Chaves/Es, 06 de novembro de 2023.

OF|CIO SEMASC N" XXXX/2023

ASSUNTO: Submissão de Relatorio Prelrminar para colher comentários dos
gestores.

Prezados Senhores,

Ao par de cumprimentá-los, sirvo do presente instrumento, para informar a

Vossas Senhorias que o Relatorio Preliminar encaminhado a esta

municipalidade, no tocante ao seu conteúdo e aos achados pela auditoria

auxiliará na governança das políticas pela primeira infância.

E possível afirmar que os achados apontados pela auditoria nos rmpulsionará

corrigir o Plano Municipal pela Primeira lnfância - PPI desde seu aspecto

estruturante, intersetorial ate seu aspecto orçamentário.

Para tanto, o município ao identificar os achados sinalizados, se propÕe a adotar

açÕes imediatas as seguir:

Revisar o Plano Municipal pela Primeira lnfância, para sua aprovaçáo em Lei

lVunicipal;

lnstituir um Comitê intersetorial, composto por setores afins: Saúde, Assistência

Social, Educação, Esporte, ltrleio Ambiente, Conselhos Municipais e

representantes da Sociedade Civil Organizada. O objetivo do referido comitê

será na revisão do Plano, bem como a elaboração de urn diagnostico dos

serviços e equipamentos publicos do município e das atuats políticas paz a

primeira infância existentes. Será competêncra deste comitê a revisão do PPl,



I

:

assim como promover, monitorar, articular e coordenar as açÕes voltadas à

proteção e a promoção dos direitos da criança;

Com relação aos achados relativos ao Plano Piurianual - PPA, o município

adotará o modelo da União, que dispÕe no afi. 10 da Lei no 13.971/2019, que

institui o PPA 2A20-2023. Será revisada a Lei do PPA e que conste no texto a

declaração de prioridade, de forma expressa e identificável os programas e

açÕes voltados à Primeira lnfância. devidamente codificado, com metas físicas

e financeiras, indicadores e responsávers em conrpatibilidade com o PPl,

Sobre o orÇamento da Primeira lnfância, o município adotará a estimativa dos

valores aplicados no ano para a Primeira lnfância, identificando os programas e

açÕes no orçamento municipal e utilizando o percentual de crianças de zero a

seis anos atendidas como base de cálculo para definir as despesas do município

com a primeira infância. Para as açÕes não exclusivas a primeira infância, as

referidas informaçÕes serão fornecidas pelos gestores responsáveis pelos

programas e açÕes. Sendo assim, entendemos ser possível gerar um relatorio

anual, contendo a soma dos recursos aplicados no conjunto dos programas e

serviços pela Primeira lnfância e o percentual que os valores representam em

relação ao respectrvo orçamento realizado

Atenciosamente

Jacirley de Almeida Silva

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania


